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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 14/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014 
 
Objeto: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS EM GERAL PARA A 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, ATENDENDO A TODAS AS SECRETARIAS E 
UNIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2014. 
 
 
Repartições interessadas: ..................... GABINETE DO PREFEITO; 
 .................................................................. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 .................................................................. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL; 
 .................................................................. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
 .................................................................. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
 .................................................................. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 
 .................................................................. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

TURISMO. 
 
Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO 
 
Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21/06/1993 E 

SUAS ALTERAÇÕES, LEI 10.520 DE 17/07/2002, LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14/12/2006 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 

 
Forma de execução: ............................... INDIRETA 
 
Em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02 – art. 4° - inciso XXI, o município de Porto dos 
Gaúchos/MT, através de seu Prefeito Municipal, senhor Moacir Pinheiro Piovesan, ADJUDICA o 
objeto desta Licitação, à Empresa vencedora abaixo especificadas: 
 
SCARIOT & BOMFIM LTDA - ME. 
 CNPJ: 19.390.931/0001-71 
Valor global dos Lotes: R$ 373.439,25 (Trezentos e setenta e três mil quatrocentos e trinta e nove 
reais e vinte e cinco centavos). 
 
Registrado e Publicado por afixação, no lugar público de costume desta, na data abaixo. 

 
 
 
 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 05 de Março de 2014. 
 
 
 
 
 
 

Moacir Pinheiro Piovesan 
Prefeito Municipal 


